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PR33IDENCIA'DO EXMO. SR. MINISTRO GBNERAL-DE-EXjSRCITO TRISTSO DB ALENCAR 
ilRARIPE. ■

ATA DA 50a SESSÃO, EH 22 DE AGOSTO DE I960,

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 EXMO. SR.DR. IVO D'AQUINO FONSECA. 

SECRETARIA/ A SRã. DR§. ILKA DUQUE-ESTRADA BASTOS.

Compareceram os Emnos, Srs, Ministròs Dr. Washington Vaz de Mello, Dr. Oc_ 
tavio Murgel de Rezende, General-dè-Exército Olympio Faiconieri da Cunha, 
Dr. Telêmaco Autran Dourado, Tenente-Brigadeiro Alvaro Hecksher, Dr.Adal 
berto Barretto, Almirante-de-Esquadra José Espíndola, Tenente-Brigadeiro 
Vasco Alves Secco e Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes.

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. Ministro General-de-Bxército Antônio J_o 
sé de Lima Câmara, com causa justificada.

As treze horas, havendo número legal, foi aberta a sessão.

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão 'anterior.
i

*******

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 17:

N2 51,682 Estado da Guanabara.' Rei, 0 Bxmo. Sr. Ministro Dr. Murgel 
de Rezende, Rev,. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. Álvaro Hec 
ksher. Apelantes: A Promotoria da 2a. Auditoria da Marinha
e _J0a.aS-_d.Q_B.3pírit.q_S.antp.,, 3D-FN-n2 58.1830.6, condenado a 
30 dias de prisão, incurso no art. 204, combinado com o § 
2e do art.. 198} e art. 66, § 22, tudo do C.P.M. Apelados 
0 Conselho Especial de Justiça da 2a. Auditoria da Marinha, 
Jonas^dO"Eanirito^Santo. FN-SD-n2 58.1830.6, condenado; e 
José Henrique de Oliveira Lauande. 2 - Tóndnte , absol
vido do crime previsto no art. 237.do C.P.M. -,fDeram provi 
mento, em parte, h. apelação da Promotoria, para condenar 
Jonas do Espírito Santo a 2 meses e 10 dias de prisão, e| 
. negando-a quanto a José Henrique do Oliveira Lauande^- para 
confirmar a sentença absolutória, sõm"'pr e Juízõ^íBr^ç ao d is 
ciplinar, contra os votos dos Exmos. Srs. Ministros Ten.
Brig. Alvaro Hecksher, Alm.Bsq, Borges Fortes, Ton. Brig. 
Alves Secco e Gen.Ex.•Falconieri. da Cunha, que absolviam 
ambos os acusados,'sem prejuízo do açãò disciplinar quanto 
ao tononto 0 ação administrativa quanto ao soldado.
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(Qont. da ata da 50â ses., em 22/8/60).

P  31.677 - Mato Grosso. Rol. 0 Exmo. Sr.; Ministro Dr. Vaz de Mello. - 
Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. Alvaro Hecksher. Ape
lante: A Promotoria da Auditoria da 9a. R.M/ Anelados: Bar 
win Cabral Guterres. .Jaime .Araújo e Antônio Claudino da 
Silva, 2-s. Sargentos, do 112 Regimento. de Cavalaria,' ab- 
solvidos do crime previsto no art. 233, § único; Harly Pe
reira de_ Carvalho, .Reinaldo ̂ de.JGliyeira Barbosa,- ~civis,“'0'e 
Pedro de Andrade, soldado/  d o 'lí^Rêgimento ̂ de"'Cavalaria , 
“absolvidos*t'cLo crime previsto no art. 232, § l 2; Jlilijijlp^e 
riato Batista Neto, Odilon Colman, cabos, do ll2 Regimen- 
*tow de"CàvaZarla e AgostlaiScr^Ôrres de Moura, soldado, do 
mesmo Regimento, absoj^ dos^áõ 'crime1 'pro visto no art. 232, 
§ 22, tudo do C.P.M. -yCPreliminarmente, julgaram competen
te o fôro militar, unànimemente, No mérito, deram provimen 
to à apelação da Promotoria para condenar Darwin Cabral Gu 
terres a 4 anos e 8 meses de reclusão, como incursos no —  
tigo 233, § único, combinado com o art. 66, § 22, com m-J 
terdição de direitos por 5 anos; Jaime Araújo e Antônio 
Claudino da Silva a 3 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão' 
como incursos no art. 233, § único, cotíbinado com o arts, 
66, § 22, com interdição de direitos por 2 anos; Harly Pe
reira de Carvalho, Reinaldo de Oliveira Barbosa,- Pedro An
drade e Odilon Colman a 2 anos e 8 meses de reclusão, como 
incursos no art, 232, § l2, com interdição de direitos por 
2 anos; Militão Veriato Batista Neto e Agostinho Tôrrea de 
Moura., a 6 meses de prisão, .como incursos no art. 232,§ 22 
unânimemente, (Usou da palavra o Dr. João Bantim de Souza 
que se limitou a pedir a.confirmação da sentença de Darwin 
Cabral Guterres, Jaime Araújo e Antônio Claudino da Silva)

*******

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

R E C U R S O S  C R I M I N A I S

N2 3*862 - São Paulo. Rol. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Dourado* -
Recorrente: Ananias Bonfim dos Santos, l2 Sargento-Radiote 
legrafista, servindo no ^arfelrai’Ge'neral do II Exército, Re'/ 
corrido: A decisão do Conselho Permanente de Justiça da l 2 f\ 
Auditoria da 2^ R.M,, que julgou incompetente a Justiça Mi \\ 
litar para processar e julgar os fatos nos quais é indicia \ 
do o recorrente.Y(Adiado-o julgamento por haver pedido vis 
ta o Exmo. Sr. MjJiistro Dr. Adalberto Barretto).

N2 3.863 - Mato Grosso. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalberto Barret
to. Recorrente: Â Promotoria da Auditoria da 9- R.M. Recor 
rido: A decisão do Conselho Permanente de Justiça da Audi
toria da 9â R.M., que negou o pedido de prisão preventiva
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(Cont, da ata da 50^ ses., ein 22/8/60).

referente ao civil José Rodrigo Parenti. 
mento ao recurso, unânimemente.

-^Negaram provi'

P  3*864 - Pará. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende. Re
corrente: A Promótoria da Auditoria da 8& R.M. Recorrido;- 
0 despacho do Dr, Auditor que rejeitou-a denúncia ofereci- 
da^contra o CagitãoJ^i^Gonzag^d 
lhão de EngenharTa ae donstruç aa. 
recurso, unânimemente.

.Oliveira, do 2-
-Adegaram provimento 
f

Bata- i
\\ao
S

A P E L A Ç Õ E S

N2 31*713 - São Paulo. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten,Brig. Alvaro Hec-
ksher. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende, A- 
pelantes: A Promotoria da-la. Auditoria dá 2a. R.M. e Ru
bens Toffani, soldado da Base Aérea.de São Paulo, cohdenãã 
do ã '*>*meses de prisão, incurso no art. 163 do C.P.M, Àpe-, 
lados: 0 Conselho de Justiça da Base Aérea de São Paulo e ' 
Rubens Toffani, soldado^da referida Base, condenado. V d o- 
ram provimento h, apelaçao da Promoxoria e negaram à do réu, 
para reformar a sentença e condena-lo a 6 meses de prisão, 
unânimemente.

Na 31*753 Pará. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Palconieri da Cunha. 
Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende. Apelante: A 
A  Promotoria da Auditoria da 8a. R.M. Apelado: Raimundo Al

soldado, do 262 Batalhao de Caçadores, ab
solvido dô^c rime previsto no art. 159, do C,P.M.X(Julgamen 
to em sessão secreta). '

N2 31*743 - Estado da Guanabara, Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq.Bor
geè Portes. Rev. 0 Exrao. Sr. Ministro Dr. Adalberto Barret / 
to. Apelante: Calebre Henrique da Silva, soldado, da Base c s j  
Aerea de Santa Cruz, condenado a 6 meses de detenção, in - \
curso no art. 163 do C.P.M. Apelado: 0 Consellp Permanonte \
de ‘Justiça da la. Auditoria da Aeronáutica. -^Confirmaram y  
a sentença por ser do réu a apelação, unânimemente.

N2 31,767 - Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Jo/
sé Espíndola. Rev. 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Autran Dourado. . 
Apelante:_Qatacilio Manoel Dadá. soldado, do 12 Regimento / 
de Infantaria, comenãffS^a ÍSXmofses de prisão, incurso no "X 
art, 163 do C.P.M. Apeladoy 0 Conselho de Justiça do Regi- |\ 
mento Sampaio (12 R.I.), ^Derom provimento, em parte, pa- V  
ra reduzir a pena a 16 me safe de prisão, unânimemente. v

N2 31*749 - Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel
de Rezende. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Palconieri
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da Cunha, Apelante: Miguel linharea,,Bezerra, soldado, do 
Ndcleo da Divisão Aeroterrestre, condenado a 3 meses de pri ■ 
são, incurso no art. 182, preâmbulo, combinado com os arts.-j 
57 e 62-1, tudo do Código Penal Militar, Apelado: 0'Cõnsp~ 
lho Permanente de Justiça da la. Auditoria da la. R.M.^fNe \ 5 
garam provimento, para confirmar a sentença apelada, unahi 
memente.

(Cont* da ata da 50ã ses», cm 22/8/60)*

N2 31*762 - Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Fal /
cohieri da Cunha. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr, Vazde Mel /
10. Apelante: Maynard Vieira dos Santos, MN-la«clas.MO-ns1^ 
53.0269.3, condenado a d meusousJttcrex p̂,l?xsao, incurso no art. |\ 
163 do C.P.M, Apelado: 0 Cqnselhó Permanente de Justiça da \| 
2a. Auditoria da Marinha, -1(l)eram provimento, em parte, pa y 
ra reduzir a pena a 7 meses^de prisão, unânimemente.

N2 31*764 - Bahia, Rei, 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz do Mello. Rev. 0 
Exmo, Sr. Ministro Alm.Esq. Josó' Espíndola, Apelante: - A 
Promotoria da Auditoria da 6a. R.M. Apelado: ̂ Adson _ Delpjae / 
Bastos, soldado, da Base Aórea de Salvador, absolvido^ do J  
crime "previsto no art. 136, § 32» combinado com o art. 59, j\
11, letra "K", tudo do C.P.M,, e considerado passível de \ 
punição disciplinar e nãc^de repulsa penalógica, com enqúa \ 
dramento típico do crime. ̂ Julgamento em sessão secreta),
' J

H A B B A 3 - C 0 R P  U

: ■ \N2 26*262 - Sãò Paulo» Rei, 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Josó Espíndo.
la. Paciente: Ovídio Trfbouillet Penaforte, Capitão, pedin 
do T1nabeas-corpusTfpara riaô responder a processo na 2a Au- 
ditoria da 2ã R.M,,vpor fato que já foi condenado na 2- Au 
ditoria da lã R.M, -^Concederam a ordem, contra os votos ; 
dos Exmos, Srs, Ministros Dr...Vaz' de Mello, Dr. Autraif-Dou \  
rado e Ten. Brig. Alvaro Hecksheri (Não tomou parte no jul V> 
gamento o Exmo, Sr. Ministro Gen.Ex.' Falconieri da Cunha, 1 \ 
por estar impedido).

N2 26*263 -• São Paulo, Rei. 0 Exmo. Sr, Ministro Ten.Brig, Alves Secco.
Paciente: Riçaydo^/mcin^f ex-Sargento, condenado por êste , 
Tribunal a 3 anos e 6 meses de reclusão, pedindo para .'que 
seja computado nos registros da lã Auditoria^da 2ã R.M.^os 

\ i 4 meses e 11 dias que estêve prêso por ocasião do I.P.M. - 
NL Negaram a ordem, contra-o-voto do Exmo. Sr. Ministro Ten.
' ;Brig. Alves Secco, que a concedia para o fim de ser compu
tado como de serviço 0 tempo em que o róu estêve prêso.

N2 26,268 — Estado da Guanabara. Rei, 0 Exmo,. Sr. Ministro Gen.Ex.'Fal' 
conieri da Cunha. Paciente: <la^JAajâ^ Erie_demaim, Ten.Cel.
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(Cont. da ato, da 50̂  ses., em 22/8/60) .

Intendente do Exército, alega coação por parte da Polícia 
Civil,'pedindo "habeas-corpus" preventivo para cessar dita 
coação. ntàíão tomaram conhecimento do pedido, por ser auto 
ridade-'coadora a Polícia Civil, unánimemente.

i
$\í

P E T I Ç Õ E S

P  146 - Estado da Guanabara..-Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq, Jo 
sé Espíndola, Agripino Diniz Samanego, ex-sargento da Maii /  
nha, condenado a 2 anos de prisão, como incurso no art,134J  
e seu-parágrafo"línico, do C.P.M., por Acórdão do Superior J\ 
Tribunal Militar,'de 3 de setembro de 1954, pede, com fun- \ \ 
damento no art. 105 eVseguintes, a extingão da punibilida- \ j 
de, pela prescrição. -Referiram a petição, para decretai V  
a extinção da punibilidade, pela prescrição, unánimemente,

N2 147 - Paíá. Rei, 0 Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. Vasco Alves 3ec-
co. Hilton Bergmann,. ex-12 Tenente-Aviador, condenado a '4' 
anos de reclusão, incurso no art. 134, preâmbulo, do C.P.H.,- 
e a 5 anos de interdição, para investidura em função pábli 
ca, ex-vi do art. 54, § ánico, item I, letra "a", do mesmo ■ 
Código, por sentença- do Conselho Especial de Justiça da Au ,  ̂
ditoria da 8a. R.M,, de 12 de abril de. 1952, pede, com fun A 
damento no art. 105 e seguintes do C.P.M.^ seja» decretada  ̂
a extinção da punibilidade, pela prescrição. '-W)eferiram a 
petição, para ser decretada a extinção da punibilidade, pe_ 
la prescrição, unânimemente..-

*******

Foi, a seguir, encerrada a sessão.
*******

Acham-se em mesa os seguintes processos:
Apelações: 3i; 698 (A3/MR) -31.700 (AD/JE) -31.-741 (AS/VM) -31:748 (A3/AB) 

31.752 (VM/AH) -31'. 759(AS/AD)-31.760 (BP/MR)-31.761 (LC/KR) 
31 i 763 (iiH/AB) - 31.769 (A3/MR) - 31,7 71 (1C/VM) - 31.772 (VM/A3) 
31.790(LC/AD)-31.740CAB/BF)

Recurso Criminal: 3.862 (i\D) - Adiado o julgamento.


